
DECRETO Nº 37.235
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 36.131, DE
16 DE SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO – COMTUR, PARA O MANDATO 2025-2027.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 69,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 39025/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a alínea “d” do inciso I e a alínea “c” no inciso II, do artigo 1°, do
Decreto n° 36.131, de 16/09/2025, que tratam de representantes do Poder Público e da
Sociedade Civil, na composição do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, para o mandato 2025-2027, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

(...)

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
TITULAR: LUCIÁ SAMPAIO
SUPLENTE: DIOGO PEREIRA LUBE

(...)

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

(...)

c) AGÊNCIAS DE VIAGEM E GUIAS DE TURISMO
Titular: LUCIMAR BARROS COSTA
Suplente: (...)

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


